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---------------------------------------
Pode

ESTADO DA BA
PREFEITURA M
Avenida José Sa
13.922.554/0001
Telefax: (0xx75)
E-mail: gabinete
 
 

 
DECRETO/GP/ n° 223, 12 d

O PREFEITO MUNICIPAL
atribuições legais da Lei Orgân

DECRETA:  

Art. 1º Fica Antecipada a Fei
(Quinta-Feira), para o dia 17 

Art. 2º. Este Decreto entra em

Gabinete do 

-----------------------------------------------------------
er Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito  

Administração – 2025/2028 

AHIA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
ampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 CN
1-98
) 33392150 / 2128 
e@soutosoares.ba.gov.br 

e junho de 2025. 

“Dispõe Sobre a Antecipação da Feira Livre 
de Souto Soares, e da outras providências.” 

L DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BA
nica do Município; 

ira livre na sede do Município de Souto Soar
de junho (Terça-Feira), em razão do Feriado 

m vigor na data de sua publicação. 

Prefeito, Souto Soares/BA em 12 de Junho de 2
 
 
 
 

LUCAS TADEU OLIVEIRA 
 =Prefeito = 

----------------------------- 

NPJ 

na Sede, do município 

AHIA, no uso das suas 

res, do dia 19 de junho 
de Corpus Christi. 

2025. 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito  
Administração – 2025/2028 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 CNPJ 
13.922.554/0001-98
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
DECRETO/GP/ n° 224, 12 de junho de 2025. 
 

“Designa Comissão Organizadora do Arraiá do Licuri 2025 – 
Festas de São João 2025”, na sede do município de Souto 
Soares, Estado da Bahia, e dá outras providências.” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e ainda, 
 
CONSIDERANDO os princípios que regem a administração pública, notadamente os da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e da eficiência; 
 
CONSIDERANDO que o município garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 
ao acesso às fontes de cultura, apoiará e incentivará a valorização e a difusão de suas 
manifestações; 
 
CONSIDERANDO que a Festa de São João se encontra inserida no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Souto Soares/Ba; 
 
 
DECRETA: 

 
Fica designada a comissão organizadora das festas de São João na sede de município de 
Iraquara, conforme abaixo: 
 
I. Lucas Tadeu de Oliveira – Prefeito Municipal; 
II. Luciano Macena de Oliveira – Secretário de Cultura e Turismo; 
III. Raimunda Oliveira Souza Viana – Secretária da Fazenda; 
IV. Ângela Pereira Gusmão – Secreetária da Assistência Social; 
V. Vagno Sousa de Oliveira – Secretário da Infraestrutura; 
VI. Selma Vieira de Souza – Secretária da Saúde;  
VII. Zaira Barbosa de Souza Andrade – Secretária da Educação; 
VIII – Rodrigo Vieira de Andrade – Secretário da Gestão e Inovação; 
IX – Vinicius Gaspar de Luna Freira – Secretário da Agricultura e Desenvolvimento 
Econômico; 
X – Erivelton Oliveira Moreira – Secretário da Comunicação; 
XI – Elielson Souza da Silva – Chefe de Gabinete; 
XII – Walson Gillian Medeiros de Souza – Diretor de Eventos; 
XIII. Juvenal Francisco Ribeiro – Diretor da Guarda Municipal; 
XIV – Odirei Aprigio de Souza – Diretor de Tributos e Arrecadação; 
 
Art. 2°. São atribuições da Comissão: 
 
I - Planejar e organizar as ações, atividades culturais, e demais procedimentos que se fizerem 
necessários à execução dos festejos de São João, na sede do município de Iraquara/Ba; 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito  
Administração – 2025/2028 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 CNPJ 
13.922.554/0001-98
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
II.  promover reuniões com as entidades culturais, e da sociedade civil a fim de fomentar e 
ampliar a festa; 
 
III. elaborar atas de todas as reuniões e relatório circunstanciados relativo ao evento, após a sua 
execução; 
 
Parágrafo único. A Comissão ficará sob a presidência do Prefeito Municipal. 
 
Art. 3°. A Comissão reunir-se-á periodicamente, sempre que convocada por seu Presidente, em 
local definido pelo Gabinete do Prefeito Municipal. 
 
Art. 4°. A participação na Comissão instituída por meio deste Decreto, será considerada de 
serviço público relevante, não ensejando qualquer remuneração. 
 
Art. 5°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário; 
 
 
 

Souto Soares/Ba, em 12 de junho de 2025. 
 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

 
LUCAS TADEU DE OLIVEIRA 

 = Prefeito = 
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ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br 
 

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 031/2025 

Processo Licitatório Nº 066/2025 

Pregão Eletrônico Nº 011/2025 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2025, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SOUTO 
SOARES E A EMPRESA ATRIUM 
INDUSTRIA E COMERCIO DE 
FERRAGENS LTDA.  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
13.922.554/0001-98 com sede à Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares – Bahia, 
representado neste ato pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. LUCAS TADEU DE 
OLIVEIRA, Brasileiro, casado, inscrito no CPF - 827.249.625-91 Cadastro de Pessoas 
Físicas sob o n° 05.031.223.179 e portador do RG. Nº 997357410/SSP-BA, residente e 
domiciliado na Travessa D. Otto Alencar, 76, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-
000, nos Termos da Lei n.14.133/2021 e das demais normas legais aplicáveis RESCISÃO 
UNILATERAL A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2025 celebrada com a 
empresa ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 46.423.434/0001-03, com sede na Rua Santos Dumont, nº 888, Bairro 
São Cristóvão, Erechim/RS, CEP: 99.709-370. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto do presente instrumento: a RESCISÃO UNILATERAL TOTAL DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2025, firmada entre o Município de Souto 
Soares/BA, através do Prefeito Municipal e a pessoa jurídica ATRIUM INDUSTRIA E 
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 46.423.434/0001-03, 
com sede na Rua Santos Dumont, nº 888, Bairro São Cristóvão, Erechim/RS, CEP: 
99.709-370, neste ato, representada pelo Srº Geciano Antônio Jaguseski, portador do RG 
7101790728 e CPF sob nº 023.361.080-46, residente e domiciliado na Rua Cezário 
Matos,150, Apt. 22, Erechim/RS, CEP: 99.700-094, oriunda do Pregão Eletrônico nº 
011/2025, Processo Licitatório nº 066/2025, que tem como objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO DESTINADOS A EXECUÇÃO DE OBRAS E REFORMAS DE BENS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

2.1. A rescisão contratual em questão tem como base legal na Lei 14.133/2021 e dos Arts. 
19 e 29, I e III, do Decreto Federal n° 11.462/2023, bem como o Decreto Municipal nº 
058/2025. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 
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ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br 
 

 

3.1 Fica rescindida A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 031/2025, em virtude do 
descumprimento, onde há manifestação da autoridade competente do órgão gestor, datado 
de 11/06/2025, bem como manifestação da Assessoria Jurídica, a partir da data de 
assinatura deste termo de cancelamento, passando a ter eficácia após a publicação. O 
cancelamento não implica anulação dos atos anteriormente praticados na vigência da 
referida Ata de Registro de Preços. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

 4.1 O presente instrumento será divulgado no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133. 

 

Souto Soares/BA, 12 de Junho de 2025. 

 

 

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE 
Centro – Bahia CEP – 46990-000                             
CNPJ 13.922.554/0001-98  Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
    

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Centro – Bahia CEP – 46990‐000                             
CNPJ 13.922.554/0001‐98  Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 

 

 

 

2º TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

CREDENCIAMENTO Nº 009/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2025 
 
À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o 
PARECER TÉCNICO prevê a CREDENCIAMENTO em conformidade ao disposto no art. 79 parágrafos 
único, da Lei Federal 14.133/21 e no uso das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO E 
HOMOLOGO O CREDENCIAMENTO 009/2025. Autorizo em consequência, a proceder-se à 
contratação nos termos do parecer expedido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, conforme 
abaixo descrito: 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE BANDAS, ARTISTAS EM DIFERENTES 
ESTILOS MUSICAIS E GRUPOS DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, A FIM 
DE ATENDER DE MANEIRA REMOTA E/OU PRESENCIAL, SE POSSÍVEL, 
AOS EVENTOS TRADICIONAIS/CULTURAIS, ESPORTIVOS E TURISTICOS 
PROMOVIDOS OU APOIADOS PELA PREFEITURA DE SOUTO SOARES/BA 
SERTAO ENTRETENIMENTO MUSICAL, CNPJ sob o nº 45.564.856/0001-28, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na RUA JOSE LOPES FIGUEIREDO 104 CASA / ALTO DO MOURA / 
IRECE / BA/ 44900-000. 

 
 
Publique-se. 
 
 

Souto Soares - BA, 12 de Junho de 2025. 
 
 
 

Lucas Tadeu de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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13.922.554/0001-98 
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br 
 

 

 

 
 
 
 
 
 

 

DECRETO/GP/ n° 225, 12 de junho de 2025. 
 

“Regulamenta as ações da Administração Pública e organiza as 

atividades durante o “Arraiá do Licuri de 2025” no âmbito da sede 

do Município de Souto Soares/BA, e dá outras providências.” 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e ainda, 

 

CONSIDERANDO que será comemorada, no âmbito da sede do Município, a tradicional Festa do São 

João, com a realização de shows, caracterizada como importante atrativo cultural e turístico na Chapada 

Diamantina; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ações, organizar setores e administrar as vias públicas 

para viabilizar o supramencionado evento com a devida segurança, inerente ao seu porte, bem como 

manter a boa fluidez do trânsito local;   

 

CONSIDERANDO que a fiscalização Municipal poderá fazer a apreensão de mercadorias e a 

interdição do estabelecimento e/ou do ponto de venda fixo (ex: barraca) ou ambulante (ex: 

carrinhos/isopor) quando houver violação das disposições constantes neste decreto; 

 

CONSIDERANDO ser dever do Chefe do Poder Executivo deste Município tomar as medidas 

preventivas cabíveis, de ordem pública, nas vias públicas do circuito da Festa da Sede do município de 

Souto Soares, e de seu entorno; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Será realizada nos dias 20 a 22 de junho de 2025, a Festa de São João, denominada Arraiá do 

Licuri que se dará com realizações de eventos artísticos na “Praça Profirio Geraldo dos Santos”.  

 

Art. 2º. A organização e monitoramento do evento ficará sob a responsabilidade da Comissão 

Organizadora dos Festejos Juninos do ano de 2025, do município de Souto Soares/Ba, nomeada através 

do Decreto de n.° 224, de 12 de junho de 2025, publicado no diário oficial eletrônico do município, em 

12 de junho de 2025, que contará com o apoio interdisciplinar das Secretarias Municipais no que for 

competência das mesmas.   

 

Parágrafo único. A Comissão Organizadora dos Festejos Juninos do ano de 2025, do município de 

Souto Soares/Ba, e as Secretarias, são responsáveis por todo o apoio ao evento e a fiscalização do 

cumprimento desta regulamentação, podendo, para tanto, e se preciso for solicitar apoio das Polícias 

Civil, Militar e “CIPE-CHAPADA”, para garantir a segurança e o bom andamento do evento. 

 

Art. 3º. As medidas de polícia administrativa relativas aos Festejos Juninos (20 a 22 de junho do 

corrente ano) reger-se-ão na forma deste Decreto.  

 

Art. 4°. Fica expressamente proibida a condução de bebidas em embalagens de vidro (copos ou 

garrafas), cooler, isopor, bolsa ou caixa térmica no “Circuito das Festa” durante os dias 20 a 22 

de junho de 2025. 
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§ 1°. Para cumprimento do previsto no caput deste artigo, as bebidas deverão ser servidas ao 

consumidor em lata de alumínio, copos ou garrafas de plásticos.   
 

§ 2°.  A não observância do disposto no artigo 4°, caput, deste decreto implicará em apreensão e perda 

das bebidas apreendidas. 

 

Art. 5°.  A venda de alimentos e bebidas está autorizada nos dias em que será realizada a Festa de São 

João, 20 a 22 de junho de 2025, findando a autorização concedida pelo órgão público juntamente com o 

término do evento.   

 

Art. 6°. Fica ainda proibida a reprodução de som no circuito da “Festa de São João – Arraíá do Licuri” e 

suas imediações, utilizando-se paredões de som, som automotivo, e quaisquer outros meios de 

reprodução sonora, também durante os dias 20 a 22 de junho, à exceção do som ambiente nas barracas, 

quando da não apresentação dos shows no palco do evento. 

 

Art. 7°. Fica proibida a instalação de ambulantes no perímetro inferior a 1 km de distância do portal do 

“ARRAIÁ DO LICURI”. 

 
 

Souto Soares/Ba, em 12 de junho de 2025. 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA 

    = Prefeito = 
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ERRATA 

 

 no DECRETO/GP/ n° 224, 12 de junho de 2025. que: “Designa Comissão Organizadora 

do Arraiá do Licuri 2025 – Festas de São João 2025, na sede do município de Souto 

Soares, Estado da Bahia, e dá outras providências.”, publicada no Diário Oficia 

Eletrônico do Município, em 12.06. 2025: 
 

ONDE SE LÊ: 

 

Art. 1º. Fica designada a comissão organizadora das festas de São João na sede de 

município de Iraquara, conforme abaixo: 

 

 (...) 
 

LEIA-SE:  

 

Art. 1º.  Fica designada a comissão organizadora do Arraiá do Licuri 2025 - Festas de São 

João na sede de município de Souto Soares, conforme abaixo: 
 

(...) 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA 

Prefeito  
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DECRETO/GP/ n° 224, 12 de junho de 2025. 
 

“Designa Comissão Organizadora do Arraiá do Licuri 2025 – 

Festas de São João 2025”, na sede do município de Souto 

Soares, Estado da Bahia, e dá outras providências.” 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e ainda, 

 

CONSIDERANDO os princípios que regem a administração pública, notadamente os da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e da eficiência; 
 

CONSIDERANDO que o município garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

ao acesso às fontes de cultura, apoiará e incentivará a valorização e a difusão de suas 

manifestações; 
 

CONSIDERANDO que a Festa de São João se encontra inserida no Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Souto Soares/Ba; 
 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º.  Fica designada a comissão organizadora do Arraiá do Licuri 2025 - Festas de São João 

na sede de município de Souto Soares, conforme abaixo: 

 

I. Lucas Tadeu de Oliveira – Prefeito Municipal; 

II. Luciano Macena de Oliveira – Secretário de Cultura e Turismo; 

III. Raimunda Oliveira Souza Viana – Secretária da Fazenda; 

IV. Ângela Pereira Gusmão – Secreetária da Assistência Social; 

V. Vagno Sousa de Oliveira – Secretário da Infraestrutura; 

VI. Selma Vieira de Souza – Secretária da Saúde;  

VII. Zaira Barbosa de Souza Andrade – Secretária da Educação; 

VIII – Rodrigo Vieira de Andrade – Secretário da Gestão e Inovação; 

IX – Vinicius Gaspar de Luna Freira – Secretário da Agricultura e Desenvolvimento 

Econômico; 

X – Erivelton Oliveira Moreira – Secretário da Comunicação; 

XI – Elielson Souza da Silva – Chefe de Gabinete; 

XII – Walson Gillian Medeiros de Souza – Diretor de Eventos; 

XIII. Juvenal Francisco Ribeiro – Diretor da Guarda Municipal; 

XIV – Odirei Aprigio de Souza – Diretor de Tributos e Arrecadação; 

 

Art. 2°. São atribuições da Comissão: 

 

I - Planejar e organizar as ações, atividades culturais, e demais procedimentos que se fizerem 

necessários à execução dos festejos de São João, na sede do município de Iraquara/Ba; 
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II.  promover reuniões com as entidades culturais, e da sociedade civil a fim de fomentar e 

ampliar a festa; 

 

III. elaborar atas de todas as reuniões e relatório circunstanciados relativo ao evento, após a sua 

execução; 

 

Parágrafo único. A Comissão ficará sob a presidência do Prefeito Municipal. 

 

Art. 3°. A Comissão reunir-se-á periodicamente, sempre que convocada por seu Presidente, em 

local definido pelo Gabinete do Prefeito Municipal. 

 

Art. 4°. A participação na Comissão instituída por meio deste Decreto, será considerada de 

serviço público relevante, não ensejando qualquer remuneração. 

 

Art. 5°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário; 

 

 

 
Souto Soares/Ba, em 12 de junho de 2025. 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

 

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA 

 = Prefeito = 
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  ESTADO DA BAHIA  

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2025 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO Nº 113/2025 

A Prefeitura Municipal de Souto Soares, através de seu Pregoeiro, legalmente designado, torna 

público  para  conhecimento  dos  interessados,  que  a  licitação  na  modalidade  PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 019/2025, com sessão realizada em 12/06/25, objeƟvando o registro de preços, 

visando o fornecimento de britas (pó de brita, brita 1/2, brita 3/4, brita 3/8) para construção, 

reforma,  manutenção  de  prédios  públicos,  pavimentação  de  ruas,  praças  e  avenidas  do 

município,  foi  considerada  fracassada,  face  a  desclassificação  das  duas  únicas  empresas 

parƟcipantes, conforme moƟvos expostos na Ata de  Julgamento datada de 12/06/25, a qual, 

encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.bnc.org.br. Souto Soares/BA 

12 de junho de 2025, Mateus Patrício dos Anjos – Pregoeiro. 
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ESTADO DA BAHIA	
SECRETARIA DE SAÚDE 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Centro – Bahia CEP – 46990‐000                             
CNPJ 13.922.554/0001‐98  Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 

CNPJ/MF: 13.922.554/0001-98 
 
 

Contrato de Prestação de Serviços N° 122/2025PS-PMSS Licitação/Credenciamento 
nº 009/2025 -Processo Administrativo nº 124/2025. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia. 
Objeto: Credenciamento de bandas de pequeno porte, artistas em diferentes 
estilos musicais e grupos de manifestações culturais, a fim de atender de 
maneira remota e/ou presencial, se possível, os eventos tradicionais/culturais, 
esportivos e turísticos promovidos ou apoiados pela Prefeitura Municipal de 
Souto Soares – BA. 
Apresentação de show artístico do artista “EDUARDO DOURADO”, na Praça do 
Ciclista, no dia 12 de Junho de 2025, com duração do show de 01h30min, no Esquenta 
Cultura “Rei e Rainha do Licuri”, neste Município de Souto Soares/BA, de acordo com 
o Credenciamento nº 009/2025. 
Contratado: SERTAO ENTRETENIMENTO MUSICAL, CNPJ sob o nº 
45.564.856/0001-28, pessoa jurídica de direito privado, com sede na RUA JOSE LOPES 
FIGUEIREDO 104 CASA / ALTO DO MOURA / IRECE / BA/ 44900-000. 
Valor global: R$ 2.605,85 (dois mil, seiscentos e cinco reais e oitenta e cinco 
centavos), conforme Cachê da Tabela do Edital. 
Embasamento Legal: Art. 79 da Lei n.º 14.133 de 2021. 
Unidade Orçamentária: 02.12.01 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
Proj. Atividade: 2015 – Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas. 
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500 – Recursos Ordinários 
Periodo de Vigência: 12/06/2025 a 30/06/2026. 
Lucas Tadeu de Oliveira 
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